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hasta que el rey don Alfonso le acornó ; tenía por el rey 
don Pedro el dicho logar de Segorbe, é dicho Juan A l 
fonso fué al rey á Sevilla á le decir en que estado estaba 
el logar, é dejó y parientes suyos é gente asaz ; é el rey 
non le quiso oir, antes mandóle prender, é levar al cas
tillo de Almodóvar del Rio, é allí murió.» ¡Así premió, 
don Pedro el Cruel i . este leal servidor! 

E l AotíLOX'Cristóbal Bonal, fué consejero de Castilla, 
y el doctor A r n a l Bonal, del consejo de los reyes don 
Juan I y don Enrique III, y uno de sus oidores. E l 21 de 
Agosto de 1385, firmó la provisión real en que don 
Juan I confirmó á esta iglesia el privilegio de los veinti
cinco escusados. Fundó mayorazgo de su casa. 

E l doctor Antón Sánchez de Paz, conocido por An
tón Sánchez de Salamanca, consejero de Enrique III, y 
uno de sus oidores, procurador de esta ciudad en las cór-
tes de 1390, y enviado embajador al papa Clemente VII, 
en 1391 y á Portugal en 1393, murió hácia el año 1396, 
y le dieron sepultura en la capilla mayor de San Martin. 
Estuvo casado con doña Juana Enriquez. 

Rodrigo González de las Varillas, caballero de la 
Banda; él y su hermano Juan Rodríguez de la Banda, 
fueron los primeros que la pusieron por una de las armas 
de su escudo. Consejero de don Juan I, oidor de su hijo 
don Enrique III, y procurador del Concejo salmantino en 
las córtes de 1390, fundó dos capellanías en Santo Tomé 
y recibió sepultura en esta iglesia y su capilla de San 
Juan. Estuvo casado con doña Berenguela González Gri-
cio, en quien tuvo á Alonso Rodríguez de las Varillas y 
á Jtmn Rodríguez de Villafuerte, los dos doctores 
y consejeros de los reyes. E l primero fué catedrático 
y oidor de Enrique III, asistió á las córtes de Madrid 
en 1419. 

Tuvo su sepultura en la capilla de San Juan, donde, 
el 19 de Marzo de 1718, hallaron el cadáver en per
fecto estado de conservación, al enterrar allí á su descen
diente don Enrique Pedro Enriquez de Sevilla, segundo 
conde de Canillas. 
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E P A N cuantos car ta v ie ren cuerno yo d o n F e r r a n d o , p o r l a g r a c i a de D i o s , 

rey de C a s t i e l l a , de T o l e d o , de L e ó n , de G a l l i c i a , de S e v i l l a , de C ó r 

d o b a , de M u r c i a , de J a é n , de l A l g a r b e , é senn ior de M o l i n a ; estando 

en l a v i l l a de V a l l e d o l i t , en las C ó r t e s que agora fiz; seyendo c o n m i g o l a r e i n a ' 

d o n n a M a r í a m i madre é e l infant d o n J u a n m i ó t i o , é m i ó A d e l a n t a d o m a y o r en 

l a F r o n t e r a , é e l infant d o n Pedro é e l infant d o n F e l i p e m i o s hermanos e d o n 

G o n z a l o , arzobispo de T o l e d o , p r i m a d o de las E s p a ñ a s , é m i ó C h a n c i l l e r mayor , 

é d o n J o a n , fijo de l infant d o n M a n o e l é d o n D i e g o de H a r o , s e n n i o r de V i z c a y a , 

é m i ó A l f é r e z , é don L o p e su fijo é d o n J o a n N u n n e z m i ó m a y o r d o m o mayor é 

d o n P e d r o , obispo de B ú r g o s é don G o n z a l o , ob i spo de L e ó n , é d o n Fe r r ando , 

ob i spo de S e g o v i a , é d o n P a s c u a l , o b i s p o de C u e n c a , é d o n S i m ó n , o b i s p o de 

S i g ü e n z a , é d o n P e d r o , ob i spo de A v i l a , é d o n A l f o n s o , ob i spo de S a l a m a n c a , é 

don P e d r o , ob i spo de O r e n s e , et otros R i c o s - o m e s é infanzones é caba l le ros é 

omes buenos de las m i s v i l l a s de C a s t i e l l a é de L e ó n é de las E x t r e m a d u r a s , a 

quien yo m a n d é l l a m a r á estas C ó r t e s para ordenar c o n el los muchas cosas que 

son g ran m i ó serv ic io é p r o d de toda l a m i t i e r ra ; et e l d i c h o d o n A l f o n s o , ob i spo 

de S a l a m a n c a , p i d i ó m e m e r c e d que toviese por b i e n de a q u í ade lan t de n o n de" 

mandar ped idos n i n echar serv ic ios n i n otros pechos desaforados á los sus vasal los 

é de l C a b i l d o de l a su i g l e s i a , s in ser e l l l a m a d o , et y o en tend iendo que me de

m a n d a en e l lo r a z ó n é d recho , et gu i sado tengo p o r b i e n de a q u í a d e l a n t , de n o n 

demandar pedidos n i n echar s e rv i c io s , n i n otros pechos desaforados á los sus 

vasal los de l obispo é d e l C a b i l d o de l a su eg l e s i a , s i n ser l l a m a d o s , et seyendo 

l l a m a d o , s i n o n v in ie re que yo pueda ordenar se rv ic ios é otros pechos cualesquier 

en los sus vasa l los , a n s í c o m o en los otros que me lo o to rga ren . E t desto le m a n 

d é dar esta car ta se l lada c o n m i ó s ie l lo de p l o m o . D a d a en V a l l e d o l i t , qu ince dias 

de J u n i o . E r a de m i l é t rec ientos é cuarenta é c inco annos . Y o P e r A l f o n l a fiz 

escrebi r , po r mandado d e l R e y , en e l treceno anno que e l rey don F e r r a n d o 

r e g n ó . — 

A r c h i d i a c o n u s A s t o r c e u . 
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1MUVIMC0I0 C O N C E D I D O POR A L F O N S O X I Á L A S A N T A IGLESIA D E S A L A M A N C A , 

POR H A C E R R E C I B I D O E N E L L A EL B A U T I S M O . 

ON A l f o n s o , po r l a g r ac i a de D i o s rey de C a s t i e l l a , de L e ó n , de T o l e d o , 

de G a l i c i a , de S e v i l l a , de C ó r d o b a , de M u r c i a , de J a é n , de l A l g a r h e , é 

1 s e ñ o r de M o l i n a ; po rque fué m e r c e d de nuestro s e ñ o r D i o s , é l o t ovo e l 

a s í po r b i e n , que y o recibiese e l santo Sacramento de l B a p t i s m o (que es c o m i e n 

zo de todo b i e n c o m p l i d o , ) en l a Ig l e s i a de San ta M a r í a l a S é de S a l a m a n c a : E 

porque es g rande r a z ó n é g rande derecho que los reyes fagan b i e n é m e r c e d é h o n 

ras á las E g l e s i a s en reverencia é en se rv ic io de D i o s é de S a n c t a M a r i a su M a 

d re , é m a y o r m i e n t r e á aquel las Eg les i a s donde resc iban los sacramentos de la fé 

c a t ó l i c a ; po r ende yo conosc iendo esto á l a d i c h a E g l e s i a de Sa l amanca , é por ha

cer b ien c merced a l D e a n , Personas é C a n ó n i g o s de l C a b i l d o de l a mesma i g l e s i a , 

tengo por b i e n é m a n d o que hayan de a q u í adelante m a y o r d o m o s , yugueros , pas

tores, ho r t e l anos , m o l i n e r o s c apan iaguados do qu ie r que los e l los hayan en todo 

e l ob i spado de S a l a m a n c a qu i to s é escusados de todo pecho é de todo p e d i d o de 

fonsado , de fonsadera , de s e r v i c i o s , é de serv ic ios de m a r t i n i e g a é de ayantar é 

de todos los otros pechos é ped idos que acaescieren de a q u í adelante en cua lqu ie r 

manera , a s í c o m o los h a n los cabal le ros de S a l a m a n c a , é de cua lqu ie r v i l l a é l o g a r 

de l d i c h o o b i s p a d o , los que mejor é mas c o m p l i d a m e n t e los han , sa lvo de m o n e d a 

forera , cuando acaesciere de siete en siete a ñ o s . O t r o s í , mando é tengo por b i e n , 

que los vasa l los que e l los h a n de todos los sus logares que anden salvos é seguros 

por todas las partes de m i o s regnos c o n sus m e r c a d e r í a s . E que n i n g u n o n o n les 

faga fuerza n i n tuerto n i n o t ro m a l nenguno ; n o n les prendan n i n les tomen a l 

g u n a c o s a , de lo que l evaren ó t rayeren , para pecho n i n por debda c o n o c i d a , 6 

por fiadura, que e l los mi smos hayan fiado, ó por su pecho que hayan de pechar á 

m i ó a l C a b i l d o de l a d i c h a E g l e s i a . E este b i e n é esta merced fago á los d i c h o s 

I >ean é C a b i l d o , en cuanto l o toviere po r b i e n , é l a m i merced fuere, po rque e l los 

sean temidos de facer dos aniversar ios cada anno por las filmas d e l rey d o n S a n 

cho m i abuelo é de l a r e ina d o ñ a M a r í a m i a b u e l a , que D i o s pe rdone , é otros dos 

aniversar ios po r las a lmas de l rey d o n F e r n a n d o m i padre é de l a re ina d o ñ a C o u s -
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tanza m i madre ; u n o , segundo d i a d e s p u é s de S a n t a M a r í a de F e b r e r o , é otro 

segundo d i a d e s p u é s de S a n t a M a r í a de M a r z o ; é o t r o , segundo d i a d e s p u é s de 

San ta M a r í a de A g o s t o ; é o t r o , segundo d i a d e s p u é s de l a C o n c e p c i ó n de l a fies

ta de San ta M a r í a . E que canten una m i s a de San ta M a r í a solepnemente en los 

p r imeros dias de todos los meses del a ñ o , que e l l a por l a merced suya n iegue á m i 

s e ñ o r D i o s que me d é v i d a é sa lud é me guarde de los p e l i g r o s deste m u n d o é 

de l o t r o , é me deje b i e n acabar l a v i d a deste m u n d o á su s e r v i c i o . E mando é de

fiendo firmemientre que n i n g u n o sea osado de les ir n i n de les pasar con t r a esta 

merced que yo fago á los d i c h o s D e a n é C a b i l d o , por n i n g u n a mane ra en l o que 

montaren los d ichos pechos , que los d i c h o s sus escusados é apan iaguados me hu

biesen á d a r , yo los r e sc ibo en m i cuen t a , é cua lqu ie r ó cualesquier que con t ra 

esto les pasare pecharme h a n en pena m i l m a r a v e d í s de l a buena m o n e d a . E sobre 

esto Hiando á los jueces é á los alcaldes que po r m i estuvieren en S a l a m a n c a é 

en las otras v i l l a s é logares d e l d icho o b i s p a d o , as í á los que agora y s o n , como 

á los que s e r á n de a q u í ade lan te , que s i p o r aventura a l g u n o ó a lgunos quis ie ren 

pasar cont ra esta merced que yo fago á los d i chos D e a n é C a b i l d o que ge lo n o n 

cons i en tan é que los p rendan por l a pena sobre d i c h a , é n o n fagades ende a l ; s i 

n o n de l lo s , y á cuanto o v i e r e n , me t e rna r i a po r e l l o . E desto les m a n d o dar esta 

car ta se l lada con m i ó sel lo de p lomo . D a d a en V a l l e d o l i t , á 29 d ias de E n e r o . 

E r a de 1364 a ñ o s ( A ñ o de 1326). 
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C O N F I R M A C I O N H E C H A EN 1335 POR ALFONSO X I , D E L P R I V I L E G I O Q U E SU l i tSA-

H U E L O E L REY D O N A L F O N S O X C O N C E D I Ó A L A I G L E S I A D E S A L A M A N C A , P A R A 

Q U E NO P E C H E M O N E D A A L O S R E V E S . 

N e l nombre de D i o s , P a d r e , F i j o et S p í r i t u S a n c t o , tres personas é u n 

D i o s verdadero , que v i v e é r e ina po r s iempre j a m á s , et de l a B i e n a v e n t u -

r ^ S s J . rada V i r g e n G l o r i o s a S a n c t a M a r í a su M a d r e , á q u i e n N o s tenemos p o r 

S e ñ o r a é p o r a d b o g a d a en todos nuestros fechos, et á h o n r a é g l o r i a de todos los 

Sanctos d é l a C ó r t e c e l e s t i a l , queremos que sepan p o r este nuestro p r i v e l l e g i o 

todos los omes que agora son é sean de a q u í adelante , como nos d o n A l f o n s o p o r 

l a g r a c i a de D i o s rey de C a s t i l l a , de T o l e d o , de L e ó n , de G a l l i c i a , de S e v i l l a , de 

C ó r d o b a , de M u r c i a , de J a é n , de l A l g a r b e é s e ñ o r de M o l i n a ; en uno c o n l a 

reina d o ñ a M a r í a , m i m u g e r , é c o n nuestro fijo e l infante d o n P e d r o , p r i m e r o 

heredero ; v ientos u n p r e v i l l i e g i o de l rey d o n A l f o n s o nuestro b i s a g ü e l o , que D i o s 

pe rdone , escr ip to en p e r g a m i n o é se l l i ado c o n su s ie l lo de p l o m o fecho en esta 

gu i sa ; 

C o n o s c u d a cosa sea á todos los omes que esta car ta v ie ren cuerno yo d o n A l 

fonso po r l a g r a c i a de D i o s , rey de C a s t i e l l a , de T o l e d o , de L e ó n , de G a l l i c i a , 

de S e v i l l a , de C ó r d o b a , de M u r c i a et de J a é n ; en uno c o n l a r e n i ñ a d o n n a V i o -

lant m i muge r é c o n m i s fijas l a infanta d o n n a Berengue la é l a infanta d o n n a 

Beat r iz ; en tend iendo que todos los bienes v ienen de D i o s é mayormien t re á l o s 

reyes é á los p o d e r o s o s , ca los bienes de los reyes en manos de D i o s son . E t en

tendiendo l a g ran merced que D i o s s i empre fizo a l , m i ó l i n a g e don t io v e n g o , et 

sennaladamente á m i antes que regnase é d e s p u é s que r e g n o , é fio po r él que me 

fará de a q u í ade lan te , porque so temido de honrar los sus logares é las sus casas 

de o r a c i ó n do á é l facen se rv ic io de noche é de d i a , é mayormien t re á aquellos que 

él quiso h o n r a r , que son l a E g l e s i a s catedrales de los o b i s p a d i g o s , é como qu ie r 

que los nobles reyes dont io vengo h o n r a r o n é defendienron las eglesias é les 

d i e ron muchas franquezas porque aquel los que las h a b l a n á serv i r m á s honrada-

miente é m á s s in embargo pudiesen facer s e rv i c io á D i o s é á l a E g l e s i a , franqueza 

de moneda n o n les d i e r o n . E t i o quer iendo acrescer en los sus bonos fechos á ser

v i c i o de D i o s é de S a n c t a M a r í a é á h o n r a de l a E g l e s i a é po r e l a l m a del m u y 

noble rey d o n F e r r a n d o , m i ó pad re , é de l a muy noble r e ina d o ñ a B e a t r i z , m i 

m a d r e , é de los otros m i o s par ien tes , fago g r a c i a especial a l ob i spo é a l c a b i l d o 
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de S a l a m a n c a que n i n g u n o que sea persona ó c a n ó n i g o ó rac ionero ó c a p e l l á n ó 

c l é r i g o de l coro t a m b i é n los que agora s o n , como los que s e r á n de a q u í adelante 

que n o n pechen po r s iempre moneda á m i n i á cuantos d e s p u é s ven ie ren , et e l los 

que sean tenudos , por esta merced que les f a g o , de rogar á D i o s especia lmente 

por m í é por las a lmas de l n o b l e rey d o n F e r r a n d o , m i ó pad re , é de l a r e ina d o n n a 

B e a t r i z , m i madre . E t c u a l q u i e r que con t r a esta m i franqueza ó con t ra este m i ó 

fecho quis iere v e n i r ó mengua r lo en n i n g u n a cosa , h a y a l a i r a de D i o s l lenera-

mien te é peche en coto á m í é á los que regnaren d e s p u é s de m í , m i l m a r a v e d í s 

en oro . E t porque este p r i v i l l e g i o sea firme é estable m á n d e l o sel lar c o n m i ó se l lo 

de p l o m o . F e c h a l a car ta en V a l l e d o l i t p o r mandado de l rey; 15 d ias andados 

d e l mes de O t u b r i o , en l a e ra de 1293 a ñ o s . E l a ñ o que d o n D u a r t e fijo p r i m e r o 

et heredero d e l rey E n r i q u e de Ing la te r ra r e c i b i ó l a c a b a l l e r í a en B u r g o s , de l 

rey d o n A l f o n e l sobre d i c h o . E t io sobre d i c h o rey d o n A l f o n regnante en uno 

con l a r e ina d o n n a V i o l a n t e , m i m u g e r , é c o n m i s fijas l a in fan ta d o ñ a B e r e n -

g u e l l a é l a infanta d o ñ a Bea t r i z en C a s t i e l l a , en T o l e d o , en L e ó n , en G a l l i c i a , 

en S e v i l l a , en C ó r d o b a , en M u r c i a , en J a é n , en B a e z a , en Bada joz y en e l A l -

g a r b e , o to rgo este p r i v i l l e g i o é c o n f i r m ó l o . J u a n P é r e z de C u e n c a l a e s c r e b i ó e l 

a ñ o cuarto que e l rey d o n A l f o n r e g n ó . 

E t a g o r a e l obispo é e l c a b i l d o de S a l a m a n c a e n v i á r o n n o s ped i r merced que 

t u v i é s e m o s p o r b i e n de les conf i rmar este p r e v i l l e g i o é de se l o mandar guardar ; 

et nos e l sobre d i c h o rey d o n A l f o n po r les facer b i e n é merced é porque el los 

sean tenudos de rogar á D i o s po r las a lmas de los reyes onde nos v e n i m o s é por 

l a nuestra v i d a é nuestra s a l u d que nos deje v i v i r é regnar a l su s e r v i c i o , t u v i m o s 

po r b i e n é conf i rmamosge lo . E t m a n d a m o s que les v a l a é les sea guardado se

g ú n que les v a l i ó é les fué guardado en t i empo d e l rey d o n A l f o n s o , nuestro 

b i s a g ü e l o y de l rey don S a n c h e nuestro a g ü e l o é de l rey d o n F e r n a n d o , nuestro 

pad re , que D i o s perdone, é en el nuestro fasta a q u í . E t defendemos que n i n g u n p s 

n o n sean osados de les i r n i n de les pasar con t r a él p o r l o quebrantar n i n mengua r 

en n i n g u n a cosa, ca cua lqu ie ra ó cualesquier que l o ficiesen h a b r í a n nuestra i r a , 

et d e m á s pecharnos han l a pena que en d i c h o p r i v i l e g i o se cont iene . E t á d i c h o 

ob i spo é c a b i l d o , ó á q u i e n su voz tov iese , todos los dannos c menoscabos que 

p o r ende resc ib ie ren d o b l a d o s . E t porque esto sea firmo et estable m a n d á r n o s l e s 

ende dar este nuestro p r i v i l l e g i o rodado é se l lado con nuestro se l lo de p l o m o . 

F e c h o e l p r e v i l l e g i o en V a l l e d o l i t ve in te y dos dias de E n e r o , en E r a de m i l i 

é trecientos é setenta é tres annos . E t nos e l sobre d icho rey d o n A l f o n s o regnan

te en uno con l a r e ina d o ñ a d o n n a M a r í a , m i m u g e r , et c o n nuestro fijo e l i n fan 

te d o n P e d r o , p r i m e r o et heredero, en C a s t i e l l a , en T o l e d o , en G a l l i c i a , en S e v i 

l l a , en C ó r d o b a , en M u r c i a , en J a é n , en B a e z a , en B a d a j o z , en e l A l g a r b e et en 

M o l i n a , o torgamos este p r e v i l l e g i o et c o n f i r m á r n o s l e . 

S i g u e n las firmas de sesenta y c inco prelados y magnates , que t a m b i é n le 
c o n f i r m a n , y conc luye a s í : 

J u a n P é r e z A r c e d i a n o de Va lde ra s , en l a i g l e s i a de L e ó n , teniente l o g a r 

p o r F e r n á n R o d r í g u e z , camarero del R e y , é camarero m a y o r del infante d o n P e 

d r o , su fijo, lo m a n d é facer p o r mandado d e l d i cho teniente en ve in te é tres 

annos que e l sobre d i c h o rey d o n A l f o n s o r e g n ó . 
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LA. R E I N A D O Ñ A MARIA. D E P O R T U G A L , S E Ñ O R A D E S A L A M A N C A , N O M B R A P A R A 

D E S L I N D A R L O S T E R M I N O S D E E S T A C I U D A D Y LOS D E T O R O , A L M A E S T R E 

L O P E Z D E T O L E D O Y Á T O M É D O M I N G U E Z D E V A L L A D O L I D , A L C A L D E D E A V I L A . 

A Ñ O D E I 3 4 8 . 

a OÑA M a r í a , po r l a g r a c i a de D i o s , R e i n a de C a s t i e l l a , et de L e ó n , á vos 

™ J d o n J u a n po r esa m i s m a g r a c i a ob i spo de Sa l amanca , é á los concejos de 

l a d i c h a c i b d a d de S a l a m a n c a é de l a v i l l a de T o r o , s a lud é g rac ia : B i e n 

sabedes c o m o sobre con t i enda que es entre vos é cada uno de vos en r a z ó n de los 

t é r m i n o s , cada uno por l o que le p e r t e n é s c e , e n v i é y á P e r o G ó m e z de O l m e d o , 

pa ra que partiese, desl indase los d ichos t é r m i n o s et que cada uno s ó p l e s e c u a l era 

l o suyo é dende donde , é n o n recreciese entre vos c o n t i e n d a nenguna , é l o l ib rase 

segunt que yo m a n d a b a po r m i s cartas. E t d e s p u é s po r cuanto me fué quere l l ado 

po r parte d e l concejo de T o r o , que se t e m í a n de ser agrav iados de l d i c h o Pe ro G ó 

mez, en esta p a r t i c i ó n en e l estado é m a n n a en que estaba, et se veniese para m í é 

trajese e l pode r que h a b í a de m í para l o l i b r a r é par t i r . E agora y o , por tener sos

pecha de cada u n a de las partes, a c o m e n d é este p l e i t o á Maestre L ó p e z de T o l e d o 

m i ó portero m a y o r é T o m é D o m í n g u e z de V a l l a d o l i d , a lca lde de A v i l a , para que 

lo l o m e n en e l l u g a r é estado en que e s t á é ' l o t e n í a e l d i c h o P e r o G ó m e z , é que 

vayan por e l l o adelante é l o l i b r e n segunt e l poder de l a c o m i s i ó n que les d i p o r 

mis cartas en esta r a z ó n ; porque vos m a n d o , v i s t a esta m i carta, que en tanto que 

los d ichos Maes t re L ó p e z y T o m é D o m í n g u e z ven , que n o n juzguedes n i n i n n o -

vedes n i n g u n a cosa en e l d i c h o p l e i t o é que e s t é en e l l oga r é estado en que es

taba a l tiempo que lo d e j ó e l d i cho Pe ro G ó m e z , fasta que los d ichos Maes t r e 

López é T o m é D o m í n g u e z v a y a n y c o m o d i c h o es. K d e s p u é s e l los } l l egaren é 

fagan segunt e l los l i b ra ren é mandaren , y estedes po r l o que e l los en esta r a z ó n 

ficieren fasta que e l p l e i to sea l i b r a d o é de te rminado en derecho c o m o debe p o r 

e l los , segunt e l pode r que les yo d i en esta r a z ó n . E los unos é los otros n o n fa-

gades ende a l so pena de l a m i merced é de seiscientos m a r a v e d í s desta m o n e d a á 

cada uno, E c o m o esta m i car ta vos fuere mostrada, é los unos á los otros l a c o m -
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plieredes, mandos so l a d i c h a pena, á cua lqu ie r e sc r ibano p ú b l i c o que pa ra esto 

fuese l l a m a d o que d é ende a l que vos l a mostrare t e s t imon io s ignado c o n su s i gno , 

porque yo sepa en c omo cumpl ides m i ó mandado : l a ca r ta l e i d a , d á d g e l a . D a d a 

en O l m e d o seis dias de J u n i o era de m i l trescientos ochenta c seis a ñ o s . 

E yo T o r i b i o F e r r a n d e i l a fice escrebir po r mandado de l a K e i n a . 



VII I * 

D I E G O ARIAS M A L D O N A D O . 

L 14 de A g o s t o de 1358 fué requer ido e l a lca lde de S a l a m a n c a p o r c é d u l a 

despachada en A l m a z a n por el rey d o n P e d r o , para que de los bienes de 

d o n D i e g o A r i a s M a l d o n a d o , tutor de l infante d o n J u a n , h i jo bas ta rdo 

d e l rey d o n A l f o n s o X I , se hic iese pago á d o n Z u l e m a B e n A l f a h a r , j u d i o , v e c i n o 

de S e v i l l a , por los t re in ta m i l m a r a v e d í s , que e l infante h a b i a t omado de las 

rentas reales , de que era ar rendatar io d o n Z u l e m a . 

E l 15 de N o v i e m b r e de 1359, estando en las casas (1) que fueron de F e r n á n 

A l f o n s o de A l b a , en l a ca l l e de S o r d o l o d o , en que posaban M a r t i n J u a n y R u y 

M a r t í n e z , a lca ldes de esta c i u d a d , p o r D i e g o G o n z á l e z de O v i e d o , juez ó gobe r 

nador de e l l a po r e l rey : e l m a y o r d o m o de J u a n A l f o n s o de B e n a v i d e s , J u a n M a r 

t í n e z , h i z o r e q u e r i m i e n t o , ante e l a lca lde M a r t i n Juan , sobre l a ven ta de varios b ie 

nes de d o n D i e g o A r i a s M a l d o n a d o . 

E l 23 de F e b r e r o de 1360, el concejo c o n los a lcaldes M a r t i n J u a n , D i e g o 

F e r n a n d e z y R u y M a r t í n e z , reunidos ante las puertas de las casas que en l a p l a z a 

de S a n M a r t i n , fueron de Juan B e r n a l , h i jo de d o n G i r a l , á ped imento de 

d o n J a c o b L u m b r o s o , apoderado de J u a n A l f o n s o de B e n a v i d e s , ante el n o t a r i o 

F e r n a n d o G o n z á l e z , e l pregonero A n d r é s P é r e z , tres veces p r e g o n ó una casa, que e l 

a rcediano p o s e í a en l a ca l le de S o r d o l o d o , y otros b i enes , para hacer pago de u n a 

deuda , a l expresado B e n a v i d e s ; y comparec iendo A l f o n G a r c í a apoderado d e l arce

d i a n o , p i d i ó , y ob tuvo t raslado de l a c é d u l a d e l r ey , en cuya v i r t u d se c e l e b r ó l a 

venta . 

E l 8 de A b r i l de 1360, ante los tres a lca ldes n o m b r a d o s , p i d i ó y ob tuvo tes

t i m o n i o , J u a n M a r t i n , m a y o r d o m o de B e n a v i d e s , j u s t i c i a m a y o r d e l r ey , de habe r 

c o m p r a d o j u d i c i a l m e n t e una casa en l a ca l l e de S o r d o l o d o , dos yugadas de here-

(1) A u n cuando des ignemos solo una casa , constantemente empleamos e l p l u 
ra l , s i g u i e n d o e l uso de an t iguos documentos . H o y t o d a v í a se d ice ¡as casas con
sistoriales, por l a casa cons i s t o r i a l . 
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d a d en C a b o de v i l l a en B u e n o s v e c i n o s , O l m e d i l l a , S e g o v i a , y otras heredades 

S e g o v i e l a , Zarzoso y Z a r z o s i l l o , que per tenecieron a l a rced iano . 

E l 13 de M a r z o de 1363, d o n Z u l e m a B e n A l f a h a r , r e q u i r i ó c o n l a s igu ien te 

real c é d u l a , ante e l no ta r io F e r n á n G o n z á l e z , a l a lca lde J u a n A l f o n , teniente des 

M a r t i n L ó p e z de C ó r d o b a , camarero d e l rey y su repostero mayor y su juez ó g o 

bernador en S a l a m a n c a : 

D o n . P e d r o , po r l a g r a c i a de D i o s , rey de C a s t i e l l a , de L e ó n , de T o l e d o , etc. , 

a l j u i z é á los a lcaldes de l a C i b d a d de Sa l amanca , de L e d e s m a , é á los a lca ldes é 

á los of ic ia les de las v i l l a s é L o g a r e s d e l ob i spado de S a l a m a n c a , é de su t é r m i n o 

ó á cua lqu ie r de vos , que esta m i carta vieredes, sa lud é g r a c i a : 

Sepades que d o n Z u l e m a B e n A l f a h a r , se me q u e r e l l ó é d ice ; que le fueron 

vendidos a lgunos bienes que fueron del t r a idor de D i e g o A r i a s , a r ced iano de T o r o , 

por m a r a v e d í s que d e b i a de las mis rentas. E t que é l estando en tenenc ia é pose

s i ó n por justo t í t u l o de c o m p l a de unas casas c o n su to r re , que e l d i c h o t r a idor 

de D i e g o A r i a s , a rced iano de T o r o , h a b i a en l a R ú a de S a l a m a n c a , et de los 

bienes que e l d i c h o a rced iano h a b i a en S a n t i b a ñ e z de Z a r a p i c o s , é en sus t é r m i 

n o s , é de los bienes que e l d i c h o arcediano h a b i a en H u e l m o s , é en sus t é r m i n o s , 

é en H u e r t a , é en sus t é r m i n o s , é en S a n C r i s t ó b a l de l a Cuesta , cerca de V i l l o r u e -

l a , é en sus t é r m i n o s ; que D i e g o R o d r í g u e z de O n í s , comendador de O r o p e s a , é 

otros a lgunos , que le en t r a ron é t o m a r o n los d ichos b i e n e s , l o desapoderaron 

del los po r m i car ta , que muestra , en que se cont iene, que yo d i a l Maest re de A l 

c á n t a r a y á su O r d e n , todos los bienes que fueron d e l d i c h o a rced iano , en t roque 

de m a r a v e d í s é otros logares , que me e l los á m i d i e ron . E t que p o r cuanto estos 

bienes fueron de l d icho a rced iano , que pertenescian á e l los . E t en esto que rescibe 

agrav io ; et p e d i ó m e merced que mandase y l o que tov iese p o r b i e n : porque vos 

m a n d o que most rando el d i c h o d o n Z u l e m a ó e l que l o h o b i e r de recabdar por é l , 

por recabdo c ie r to , en c o m o fueron vend idos , é rematados los d i c h o s bienes . E t 

que fué puesto en tenenc ia é p o s e s i ó n de l los , é fué desapoderado de l los , que l o 

tornedes é apoderedes en l a tenencia é p o s e s i ó n del los é de cada uno de l los , s e g ú n 

que estaba a l t i e m p o que fué desapoderado. E desapoderad de l los a l d i c h o D i e g o 

R o d r í g u e z , ó á otro cua lqu ie r que los tovier . E t e l d i c h o d o n Z u l e m a , puesto en 

l a d i c h a t enenc ia é p o s e s i ó n en l a manera que d i c h a es; s i e l d i c h o D i e g o R o d r í 

guez ó o t ro , a l g u n a d e m a n d a h a ó ent iende haber por los d ichos b ienes , d e m á n 

delo para , 6 debe é c o m o debe é e l compeler le á po r y de derecho. E t n o n lo 

dejedes de facer p o r l a o t r a m i carta, que e l d i c h o D i e g o R o d r í g u e z , ó o t ro a l 

guno por e l d i c h o Maestre , mostrare. E t los unos n i n los otros n o n fagades ende 

a l , s o p e ñ a de l a m i merced, é de seiscientos m a r a v e d í s desta m o n e d a usua l , á cada 

uno . E t s i n o n p o r cua lqu ie r ó cualesquier de vos que fincare de l o a n s í facer é 

c o m p l i r , m a n d o a l orne que vos esta m i car ta mostrare, que vos emplace que pa-

rescades ante m i de l d í a que vos emplazare á qu ince d í a s , so l a d i c h a pena de los 

seiscientos m a r a v e d í s á cada uno; á dec i r po r cua l r a z ó n n o n c o m p l i d e s m í o man

dado. D a d a en S e v i l l a , s i e l l a d a con m i ó s i e l l o de la p o r i d a d , d iez y ocho d í a s de 

E n e r o . E r a de rail é qua t roc ien tos é un a ñ o s . Y o Ma teos Fe rnandez , l a fiz escre-

b i r por mandado d e l R e y . 
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E l p r i v i l e g i o que c o n c e d i ó , en 1334, A l f o n s o X I á los h i jos de D i e g o A r i a s 

M a l d o n a d o , c o m o d i j i m o s , le c o n f i r m ó d o n S a n c h o , s e ñ o r de L e d e s m a , que era 

h i jo de l expresado m o n a r c a y de d o ñ a L e o n o r de G u z m a n ; n a c i ó en 1332 y ob 

tuvo el expresado s e ñ o r í o y e l de 13éjar has ta e l a ñ o de 1338, en que le r e e m p l a z ó 

su he rmano d o n F e r n a n d o , p o r ser él i m b é c i l ; es c o n o c i d o c o n e l sobrenombre 

de l M u d o , porque t a m b i é n l o era . 

cr. 
TOMO I. 



IX 

r i U V I L E G I O C O N C E D I D O POR E N R I Q U E II Á L A C I U D A D D E S A L A M A N C A . 

N e l nombre de D i o s Padre é F i j o é E s p í r i t u S a n c t o , que son tres perso

nas é u n D i o s ve rdade ro , que v i v e é regna po r s iempre j a m á s , é de l a 

V i r g e n M a r í a b ienaven tu rada San ta M a r í a , su m a d r e , á qu ien N o s tene

mos por S e ñ o r a é por a b o g a d a en todos nuestros fechos é á h o n r a é se rv ic io de 

todos los Sanctos de l a C o r t e celest ial : porque p r o p r i o es de los reyes dar ga

l a r d ó n á los sus naturales po r los s e rv i c io s que f acen , porque los ornes hayan 

r a z ó n de trabajar é c o b d i c i a r de facer se rv ic ios s e ñ a l a d o s esperando ga lardones , 

é por ende ant iguamente los p r í n c i p e s l i m i t a r o n á los sus naturales ga lardones á 

cada uno a l serv ic io que fizo, porque á los fijos é n ie tos que de l los decendieren 

las mercedes que del los heredasen sean l o o r é r emembranza de los se rv ic ios de 

aquellos onde vienen é por los galardones parezca que los que dec ienden de 

aquellos que ficieron mayores servic ios ; é porque pertenesce á l a d i g n i d a d real 

de ennoblecer é honrar é p rev i l eg ia r á las c ibdades que b i e n é verdaderamente 

los s i rvieren a f o r r á n d o l a s é p r e v i l e g i á n d o l a s , é facerlas muchas g rac ias é muchas 

mercedes, é porque en esto puede mejor parescer po r los p r e v i l e g i o s que les 

fueren dados , po r esto los reyes ficieron poner en escri to las mercedes que facen 

é como quier que canse é fenezca en v i d a deste m u n d o , qu i s i e ron que duren para 

s iempre los beneficios é larguezas que ficieron á los sus naturales que l o merecie

ron . P o r ende queremos que sepan po r este nuestro p r e v i l e g i o los que ahora son 

ó s e r á n de a q u í ade lante , como 

N o s d o n E n r i q u e , por l a g r ac i a de D i o s , rey de C a s t i l l a , de L e ó n , de T o l e d o , 

de G a l i c i a , de S e v i l l a , de C ó r d o b a , de M u r c i a , de J a é n , d e l A l g a r v e , de A l j e c i r a 

é s e ñ o r de M o l i n a ; regnante en uno c o n l a re ina d o ñ a Juana , m i mujer , é c o n e l 

infante d o n j u á n m i ó fijo, p r imero heredero en los nuestros re inos de C a s t i l l a é de 

L e ó n : P o r conoscer á l a n o b l e c i b d a d de Sa l amanca los muchos é m u y al tos é m u y 

s e ñ a l a d o s serv ic ios que s i empre fecistes á N o s , é á l o s reyes onde N o s v e n i m o s ; 

como aque l l a que an t iguamente fué s e ñ a l a d a é ovo gracias especiales entre las 

otras c ibdades , é v i l l a s é logares de nuestros r e i n o s ; é as í paresce p o r e l fuero 

que an t iguamente o v o , en e l cual es fa l lado que fué p o b l a d a á fuero de fijos• 
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d a l g o ; é por los danos grandes que rescebieron los vec inos é moradores d e l l a 

en nuestro s e r v i c i o , é por le dar g a l a r d ó n de los d i chos se rv ic ios é de 

cuanto m a l é da i lo h a rescebido é pasado por nuestro se rv ic io , é por no -

blescer d i c h a c i b d a d porque sea mejor p o b l a d a é n o b l e s c i d a é honrada entre 

todas las c ibdades de los nuestros r e inos ; tenemos por b i e n que todos los 

vec inos é moradores que moraren dentro en l a d i c h a c i b d a d de S a l a m a n c a de 

lo? muros adentro legos é c l é r i g o s , que sean qui tos y escusados de todo pecho é 

de todo ped ido é de todo t r ibu to que n o m b r e h a y a de p e c h o , que nos hayamos de 

é nos pertenesca de haber de a q u í adelante para s iempre j a m á s en l a d i c h a c i b d a d 

de S a l a m a n c a , ó los de nuestra t ierra nos hayan de dar en cua lqu ie r mane ra , é 

por cua lqu ie r r a z ó n que sea , que n o n paguen los vec inos é moradores que m o r a 

ren dent ro en l a d i c h a c i b d a d de los muros aden t ro , n i n g u n a n i n a l g u n a cosa de 

sus bienes p o r esta r a z ó n , qu ie r los d ichos pechos ó t r ibutos se hayan á pagar á 

fuero ó desafuero. E por le facer mas b i e n é m e r c e d , tenemos p o r b i e n que los 

vec inos é moradores de l a d i c h a c i b d a d , que anden salvos é seguros po r todas par

tes de nuestros r e i n o s , é que n o n paguen p o r t a z g o , n i n m o n t a z g o , n i n asadura, 

n i n peaje, n i n barca je , n i n r o d a , n i n c a s t i l l e r í a , n i n o t ro s e rv i c io n i n derecho, 

n i n t r ibu to a l g u n o que nos hayamos de haber por cua lqu ie r cosas que l l evaren é 

trajieren de una parte á o t ra po r los nuestros reinos. E o t r o s i , por vos facer mas 

b i en é mas m e r c e d , tenemos p o r b i e n que los yugeros é mayordomos é solar iegos 

é pastores é m o l i n e r o s é hor te lanos é amos de los vec inos é moradores de d i c h a 

c i b d a d que es tovieren guisados de cabal los ó de armas s e g ú n de fuero de l a c i b 

d a d , do qu ie r que los e l los tov ie ren , que n o n pechen en a lguno de los d i chos pe

chos , é que sean qui tos é escusados del los . E p o r este nuestro p r e v i l e g i o é po r e l 

t ras lado de l s i g n a d o de E s c r i b a n o p ú b l i c o , mandamos a l nuestro tesorero que 

agora es ó s e r á n de a q u í ade lan te , é á los nuestros con tadores , que cuando acaes-

ciese que o v i e r e n de ar rendar las nuestras rentas é pechos é derechos que nos ha

bernos en todos los nuestros r e i n o s , que sa lven en las cond ic iones de las d ichas 

rentas todos l o s pechos que nos hob ie remos de haber é nos pertenescan ó perte-

nescer deban de a q u í adelante en l a d i c h a c i b d a d de S a l a m a n c a , de que nos vos 

facemos merced s e g ú n d i c h o es, que l o p o n g a n en nuestros l i b ros por s a lvado , en 

manera que cada a ñ o , para s iempre j a m á s , finque sa lvado en las d ichas rentas to

dos los d i c h o s pechos que nos habernos de haber de a q u í adelante en l a d i c h a 

c i b d a d de S a l a m a n c a , de que es nuestra m e r c e d que seades francos s e g ú n d i c h o 

es. E o t r o s i , m a n d a m o s é tenemos po r b i e n que los nuestros cogedores é o t ros 

cua lqu ie r que hob ie ren de coger ó de recabdar en renta ó en fialdad ó en o t ra 

mane ra c u a l q u i e r los muchos pechos é derechos en todas las c ibdades é v i l l a s é 

logares de los nuestros reinos agora é de a q u í ade lan te , que n o n demanden n i n g u 

na n i n a lguna cosa á los vec inos é moradores de l a d i c h a c i b d a d de Sa l amanca , 

por los d i chos pechos que nos hayamos c nos pertenescan de haber en l a d i c h a 

c i b d a d , n i n vos p rendan n i n t omen a l g u n a cosa d é l o suyo por esta r a z ó n , é s i 

a i g u n a c o s a vos h a n tomado ó tomaren de a q u í adelante por esta razón, que l o 

tornen todo b i e n é c o m p l i d a m e n t e , en g u i s a que les n o n m e n g ü e ende a lguna co

sa. E sobre esto mandamos á todos los conce jos , a l c a l d e s , j u r a d o s , jueces , ju s t i 

c i a s , m e r i n o s , a l g u a c i l e s , maestres , p r io res , c o m e n d a d o r e s , socomendadores , 
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alca ides de los cas t i l los é casas fuertes, é á todos los otros oficiales é apor te l lados 

de todas las c ibdades , v i l l a s é logares de los nuestros re inos que agora son ó se

r á n de a q u í adelante ó cua lqu i e r ó cualesquer da l los que este nuestro p r e v i l e g i o 

v i e r en ó e l t ras lado dé l s i g n a d o de esc r ibano p ú b l i c o , que vos guarden é tengan c 

c o m p l a n é fagan tener é guardar é c o m p l i r todas estas d ichas cosas é cada una 

dellas s e g ú n que en este p r ev i l eg io se c o n t i e n e , é que n o n vos vayan n i n pasen, 

n i n cons ien tan pasar con t r a ellas n i n con t ra parte d e l l a s , por vos las quebrantar 

n i n menguar en nenguna n i n en a lguna cosa en n e n g u n t i empo por nenguna ma

nera , s ino cua lqu ie r é cua lesquier que c o n t r a e l lo fueren ó pasaren habe r i an l a 

nuestra i ra é d e m á s pecharnos i an en pena de m i l m a r a v e d í s de l a buena 

moneda cada u n o , po r cada vegada que con t ra el lo fuese ó pasase á l a d i c h a c ib -

d a d de S a l a m a n c a ó á q u i e n su voz tuv iese , todos los d a ñ o s é menoscabos que p o r 

ende recebieren dob lados . E desto vos mandamos dar nuestro p r e v i l e g i o rodado é 

sel lado con nuestro sel lo de p l o m o c o l g a d o . D a d o este p rev i l eg io en e l a r raba l de 

Z a m o r a 27 dias de l mes de J u n i o . E r a de 1407 a ñ o s . — N o s e l rey. 
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E P A N cuantos esta ca r ta v ie ren como yo d o ñ a Juana , por l a g r a c i a de D i o s , 

r e i n a de C a s t i e l l a , é de L e ó n , porfacer b i e n é merced é a l i m o s i n a a l D e a n 

é a l C a b i l d o de l a i g l e s i a ca tedra l de l a c i b d a d de S a l a m a n c a é a l A b a d 

é á l a C l e r e c í a de l a d i c h a c i b d a d , po rque sean temidos de rogar á D i o s po r l a v i d a 

é s a lud de l rey m i ó s e ñ o r , é m i a , é de l infante d o n Juan , é de l a infanta d o ñ a 

L e o n o r , m i s fijos, é porque los d i chos D e a n é C a b i l d o sean temidos por esto de 

facer cada d i a u n an iversar io é los d i c h o s D e a n é C a b i l d o é A b a d é C le r ec í a fagan 

dos an iversar ios solepnes p o r las an imas de m i padre é de m i madre , uno el d i a de 

santa M a r í a de A g o s t o é e l otro e l d i a de l a fiesta de Corpus C h r i s t i de cada anno; 

doles que h a y a n é tengan de m i de cada a ñ o p o r Ju ro de he redad pa ra agora é 

para s iempre j a m á s por a l i m o s i n a tres m i l m a r a v e d í s en l a m i parte que yo he de 

haber de l po r t a lgo de S a l a m a n c a , de cada anno , é que de estos tres m i l m a r a v e d í s 

que los d ichos D e a n é C a b i l d o , que den á los d ichos A b a d é C l e r e c í a de l a d i c h a 

c i b d a d cada a ñ o t recientos m a r a v e d í s , é los otros dos m i l é setecientos m a r a v e d í s , 

que los hayan e l d i c h o D e a n é C a b i l d o , é po r esta m i car ta ó po r e l t raslado d e l l a 

s i gnado de escr ibano p ú b l i c o , m a n d o á cua lqu ie ra ó cualesquiera que c o g e n ó 

r ecabdan ó t ienen ahora arrendado ó ar rendaren de cada a ñ o de a q u í adelante l a 

m i parte que yo he en e l d i c h o por ta lgo ó l o hayan de acoger ó de arrecabdar en 

ven ta ó en fialdad ó su o t ra manera cua lqu ie r agora ó de a q u í adelante l a d i c h a m i 

parte de l d i c h o po r t a lgo de l a d i c h a c i b d a d , que recudan é fagan recud i r c o n los 

d i c h o s tres m i l m a r a v e d í s de l a d i c h a m i parte d e l d i cho por ta lgo de cada anno á 

l o s d i chos D e a n é C a b i l d o de l a d i c h a i g l e s i a , ó a l que los ov ie re de r e c a b d a r p o r 

e l los , é n o n á otro a lguno , b i e n é c o m p l i d a m e n t e , en g u i s a que é l n o n m e n g ü e ende 

a l g u n a cosa, á los prazos ó en l a manera que de cada anno los h a n ó hovie ren á dar 

por l a m i parte de l d i c h o po r t a lgo , é que les nos demanden o t ra m i carta manda

dera de cada anno que c o n e l t reslado desta m i car ta s ignado de escr ibano p ú b l i c o 

é c o n su car ta de pago de los d ichos D e a n é C a b i l d o gelos m a n d a r é recebi r en 
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cuenta. E m a n d o , o t r o s í , que cuando arrendaren cada anno las mis rentas c pechos é 

derechos que yo he de haber cada anno en l a d i c h a c i b d a d ó l a d i c h a m i parte , 

que siempre saquen cada anno dellas ó de cua lqu ie r dal las á sa lvo los tres m i l m a 

r a v e d í s que los d i c h o s D e a n é C a b i l d o h a n de haber como d i c h o es, po rque s i em

pre los hayan de cada anno á sa lvo, s i n emba rgo a lguno , c o m o d i c h o es, é n o n 

fagan ende a l , so pena de l a m i merced é de seiscientos m a r a v e d í s á cada u n o . E 

m a n d o a l juez é á los a lca ldes , jurados é otras jus t ic ias cualesquier de l a d i c h a 

c i b d a d , que a g o r a son ó s e r á n de a q u í adelante , é a cua lqu ie r o á cualesquier 

de l los que los p rendan é t o m e n todo lo que les fa l laren é l o vendan c o m o por m i 

haber é de los m a r a v e d í s que val iere entreguen é fagan pago á los d i chos D e a n é 

C a b i l d o , co m o d i cho es, de los d ichos tres m i l m a r a v e d í s c o n las c o s t a í que sobre 

e l lo se ficieren en los cobrar d e l l o s á su c u l p a . E que los amparen é def iendan c o n 

esta merced que yo les fago. E que les n o n vayan n i n pa ren n i n cons ientan i r n i n 

pasar con t ra e l lo , n i n con t ra parte del lo agora n i n de a q a í ade lan te ; s i n o n c u a l - , 

qu ie r ó cualesquier que con t r a e l l a , ó cont ra parte de l l a pasasen ó fuesen pechar

nos i an en pena de m i l m a r a v e d í s de l a m o n e d a usual . E a l d i c h o D e a n é C a b i l d o 

todo el danno é menoscabo que p o r ende y rescebiesen d o b l a d o . E los unos é los 

otros n o n fagan ende a l so l a d i c h a pena á cada uno, s i n o n po r cua lqu ie r ó 

cualesquier po r q u i e n finque de l o ansi c o m p l i r , mando a l que esta m i carta m o s t r é 

que los emprace, que parezcan ante m í del d i a que los empraza á qu ince dias so l a 

d i c h a pena á cada uno, á dec i r p o r cual r a z ó n n o n c o m p l e n m i m a n d a d o . E de 

c o m o esta m i carta, las fuere mos t rada é l a c o m p l i e r e n , m a n d o so l a pena d i c h a 

á cua lquier escr ibano p ú b l i c o , que para esto fuere l l a m a d o , que de ende a l que l a 

muestre tes t imonio s ignado c o n su s igno; porque yo sepa en como se c o m p l e m i 

mandado . L a car ta l e ida , d á d g e l a . D a d a en l a m i v i l l a de T o r o veinte é seis d í a s 

de N o v i e m b r e , era m i l qua t roc ien tos é siete a ñ o s . Y o l a r e ina , 
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E L R E Y D O N J U A N I C O N C E D E P R I V I L E G I O P A R A Q U E L A S C A S A S D E LOS P R E B E N 

D A D O S D E E S T A S A N T A I G L E S I A S E A N L I B R E S D E A P O S E N T A M I E N T O . 

i o s e l rey de C a s t i e l l a , de L e ó n , de P o r t o g a l , po r facer b i e n é merced á 

vos e l O b i s p o é D e a n é C a b i l d o é beneficiados de l a E g l e s i a catedral de 

I l a c ibda t de S a l a m a n c a é po r m u c h o s serv ic ios que habedes fecho é fe-

cistes a l rey d o n E n r i q u e , nuestro pad re , é facedes á N o s cada d i a : é tenemos 

p o r b i e n é es nuestra merced que las vuestras casas de las vuestras moradas que 

sean francas é esentas é p rev i l l eg iadas de h u é s p e d e s , é de posadores cuando N o s 

n o n e s t u d i é r e m o s en l a d i c h a c ibda t de S a l a m a n c a . E que n o n posen en e l las 

n i n g u n o s , n i n a lgunas personas de omes poderosos é n o n poderosos . E po r este 

nuestro a l b a l á mandamos á los nuestros posaderos mayores é menores é á otros 

cualesquier é á los a lcaldes é A g u a c i l é otros oficiales cualesquier de l a nuestra 

corte é de l a d i c h a c ibda t de S a l a m a n c a , que agora son ó s e r á n de a q u í adelante 

que n o n den n i n cons ien tan dar posada á personas algunas de nuestros regnos n i n 

de ot ra parte a l g u n a en las casas de vuestras moradas , cuando N o s n o n e s t u d i é r e 

mos en l a d i c h a c ibda t c o m o d i c h o es. C á nuestra merced é v o l u n t a d es que las 

d ichas vuestras casas sean francas é esentas é p rev i l l eg iadas en l a manera que 

d i c h o es. E los unos é los otros n o n fagan ende a l so pena de l a nuestra merced é 

de los of ic ios que han ó ov ie ren é de d iez m i l m a r a v e d í s pa ra l a nuestra c á m a r a , á 

cada uno de l los que l o a s í n o n quis ie re c o m p l i r . E mandamos á los nuestros 

canc i l le res é no ta r ios é escr ibanos é á los que e s t á n á l a t ab l a de los nuestros 

sel los que vos d é n nuestras cartas é p rev i l l eg ios cuales á vos c o m p l i e r e n en esta 

r a z ó n . F e c h o en S a l a m a n c a d iez é siete dias de A b r i l , anno d e l n a c i m i e n t o d e l 

nuestro sennor Jesucris to de m i l é t recientos é ochenta é siete annos. 

Y o R u y L ó p e z l a fice escrebir por mandado de nuestro sennor e l R e y . 

— N o s e l R e y . 
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O R D E N A N Z A S E S T A B L E C I D A S POR E L R E Y D O N J U A N I , Á I 7 D E A G O S T O D E I 3 9 0 , 

E N SOTOS A L B O S , POBRE E L R E P A R T I M I E N T O D E OFICIOS E N T R E L O S C A B A 

L L E R O S D E L O S N O B L E S D E LINAJES D E S A N M A R T I N Y S A N B E N I T O D E L A 

C I U D A D D E S A L A M A N C A . 

O N j o a n , por l a g r ac i a de D i o s , rey de C a s t i l l a , de L e ó n , de T o l e d o , de 

G a l i c i a , de P o r t u g a l , de S e v i l l a , de C ó r d o b a , de M u r c i a , de J a é n , de 

A l g a i v e , de A l j ec i r a s y s e ñ o r de V i s c a y a ; a l juez ó a lcaldes de l a c i b d a t 

de S a l a m a n c a , que agora son ó s e r á n de a q u í adelante é á cua lqu i e r a ó cuales-

quier de vos á qu ien esta m i car ta fuere m o s t r a d a , ó e l traslado d e l l a s i g n a d o de 

escr ibano p ú b l i c o , sacado c o n au to r idad de juez ó de A l c a l d e , sa lud é g rac ia : 

Sepades que los escuderos é homes buenos , pecheros del c o m ú n de l a d i c h a c ibda t 

de S a l a m a n c a é de su t ierra se me env ia ron querel lar , é d i c e n que en l a d i c h a 

c ibda t que hay dos m a y o r d o m o s , p e r p é t u o s , que cogen é recabdan todos los ma

r a v e d í s de los p rop ios de l a d i c h a c ibda t é po r su t i e r ra , que po r ser p e r p é t u o s 

que no h a n dado cuenta de l o que ans i h a n rescebido é recabdado desque nos 

regnamos a c á ; é que los regidores de l a d i c h a c i b d a t , que reparten entre s i todos 

los oficios que s o n en l a d i c h a c ibda t fuera de sus r e g i m i e n t o s , l o cual d i c e n que 

es cont ra l a ordenanza que fizo e l rey don A l f o n s o , nuestro a b u e l o , a l t i empo que 

e s t a b l e s c i ó los regidores en las c ibdades é v i l l a s de nuestros regnos , que o r d e n ó 

que los regidores que no hob ie sen otros of ic ios s ino las r e g i d o r í a s , é que a n s i 

fuera guardado de a l g ú n t i e m p o en l a d i c h a c i b d a t , d e s p u é s que y h o b i e r o n 

reg idores , é que aun cuando acaesc ia en l a d i c h a c ibdat é su t i e r ra que p o r nues

tro mandado ó de l a R e i n a , nues t ra muger (1), ó en otras maneras cualesquier que 

se h a n de repar t i r d ine ros , p a n é v i n o é otras cosas cualesquier ó mantener a l g u 

nos omes de armas ó lanceros ó ballesteros ó galeotes ó o t ros ornes cualesquier 

que sean de p i é ó de cabal lo ó de ot ra cua lqu ie r c o n d i c i ó n que sean , que los 

d ichos regidores reparten las cosas sobre d ichas é man t i enen los d ichos omes p o r 

(1) P r o c e d i e n d o co mo S e ñ o r a que era de Sa l amanca . 
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las co lac iones ó aldeas de l a d i c h a c ibda t é su t i e r ra n o n debidamente é ca rgando 

á unos é a l m a n d o a otros. E a lgunos que v i n i e r o n ante N o s por parte de Ids 

d i c h o s escuderos é ornes buenos 6 pecheros de l d i c h o c o m ú n , ped ie ron N o s po r mer

ced , que los p r o v e y é s e m o s de remedio de drecho sobre las cosas que d ichas son , é 

que ficiésemos los d i c h o s m a y o r d o m o s a ñ a l e s , é que d iesen cuenta de cada a ñ o á 

los d i chos regidores é á los sexmeros de l a d i c h a c ibda t é su t ierra, é que todos los 

otros of ic ios , fuera de las d ichas r e g i d o r í a s , que se repart iesen po r los caba l l e ros , 

escuderos é ornes buenos de los l inages que son en l a d i c h a c ibda t , é que los d i c h o s 

r e p a r t i m i e n t o s , que los d i chos regidores n o n los puedan facer s i n los sexmeros de 

l a d i c h a c i b d a d é su t ie r ra . E sobre las cosas que son d ichas , a lgunos reg idores 

paresc ie ron ante N o s c o n t r a d i c i e n d o á lo p e d i d o p o r parte de los d i c h o s escuderos 

é omes buenos é pecheros d e l d i c h o c o m ú n , é h o b i e r o n sus con t iendas sobre e l lo 

ante los de l nuestro consejo, á q u i e n N o s l o e n c o m e n d a m o s , fasta que fueron ave

n i d o s é concordados en las cosas sobre d i c h a s , c á su p l a c i m i e n t o é c o n c o r d i a or

denamos esto que se s igue : 

P r i m e r a m e n t e , en fecho de los m a y o r d o m o s , que sean dos a ñ a l e s , c o n los 

sa la r ios acos tumbrados é que en cabo d e l a ñ o den cuenta c o n pago á l a d i c h a 

j u s t i c i a é regidores é sexmeros de l a d i c h a c i b d a d é de su t i e r r a ; é que e l uno 

de l los sea de l l i n a g e de Sant B e n i t o é e l otro de l de San t M a r t i n é a g o r a de 

presente que P e d r o Fe rnandez , fijo de J u a n Y a f i e z , que sea m a y o r d o m o por par te 

d e l l inage de San t B e n i t o , é A l f o n s o P é r e z (de l a ca l le de San t Y u s t e ) , que sea 

m a y o r d o m o p o r l a parte de l l inage de San t M a r t i n é que sean fasta p r i m e r o d i a de 

E n e r o que v iene é dende fasta u n a ñ o , é dende en adelante que se p o n g a n los 

m a y o r d o m o s po r p r imero d i a de E n e r o d é cada a ñ o . E q u « l a de l l i nage de S a n t 

B e n i t o p o n g a uno de su l inage por parte de l l a ; é e l l i n a g e de Sant M a r t i n p o n g a 

el otro de su l i n a g e é po r parte d e l l a segunt que h a n de dar los otros of ic ios . 

E o t r o s í , en fecho de los otros d i chos of ic ios fuera de los d i chos regidores 

que fagan j u r a m i e n t o de repar t i r s in b a n d e r í a a l g u n a todos los of ic ios que son 

fuera de las d ichas r e g i d o r í a s , en los t iempos deb idos é c o n los sa lar ios acos tum

b r a d o s , sa lvo e l C a s t i l l o de l C a r p i ó , que haya de sa la r io dos m i l m a r a v e d í s de l a 

m o n e d a v i e j a , de los p rop ios de l consejo , é de l o que rendieren las mesas de los 

carniceros de los derechos acos tumbrados , que son ó fuesen deb idos po r los ca

ba l le ros é escuderos é orne; buenos de los d i chos l i n a g e s , é p o r los otros que 

fuesen rescebidos á e l l o s , á que fecho el d i c h o j u r a m i e n t o , que los regidores que 

son ó fueren d e l l i n a g e de San t B e n i t o , que repar tan l a m e t a d de los d i chos of i 

c ios de cada a ñ o po r los cabal leros escuderos é omes buenos de l d i c h o l i n a g e de 

Sant B e n i t o , é po r los otros qife fuesen resc ib idos á e l l a . E los r eg ido i e s que son ó 

fuesen de l a l i n a g e de San t M a r t i n , que repartan l a o t ra me tad de los d i c h o s 

of ic ios de cada a ñ o po r los caba l l e ros , escuderos 6 omes buenos del l i nage de San t 

M a r t i n é po r los otros que fuesen rescebidos á e l l a . E que n o n los repar tan pa ra s í 

mesmos n i n pa ra sus f a m i l i a r e s , que morasen en sus posadas t odo el a ñ o , ó l a m a 

y o r parte d é l , n i pa ra menores de vein te y c inco a ñ o s , sa lvo s i los d i c h o s menores 

fuesen casados. E que aque l los á qu ien se repartiesen los d i c h o s of ic ios que los 

s i r v a n por sí mesmos , fuera de lo que ov ie re de haber e l C a s t i l l o d e l C a r p i ó , pues 

h a de facer p o r é l p l e i to h o m e n a g e , que p o r a á en él e l recaudo que se le enten-

• . . 66 
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d i e r e , y que s i los n o n qu i s i e ren servir para sí mesmos que ese a ñ o que los pier

d a n , é que los regidores de ese l i nage que los den en l a m a n e r a que d i c h a es á 

los d ichos logares , sa lvo s i los n o n qu is ie ren serv i r é los encomendaren á otros 

c o n acuerdo de los d ichos reg idores . 

E o t r o s í , en fecho de los d i chos der ramamientos é m a n f e r i m i e n t o s , que se 

fagan po r cuatro r eg idores , los dos del l i n a g e de San t B e n i t o é los o t ros dos 

de l l i n a g e de Sant M a r t i n , pa ra que fagan los d ichos de r r amamien tos é manfe

r imien tos c o n los d i chos sexmeros ; é cuando se ovieren de manfe r i r ornes pa ra 

g u i a , s i hob ie ren de ser de l a d i c h a c i b d a d , é s i de l a t i e r r a , que sean l l a m a d o s 

los sexmeros de l a d i c h a c i b d a d , é si de l a t i e r r a , que sean l l amados los sexmeros 

de l a t ierra . E que de o t ra m a n e r a que n o n v a l a n los d i c h o s de r ramamien tos é 

manfe r imien tos . 

P o r ende vos mandamos que v i s ta esta nuestra carta ó treslado d e l l a , s ignado 

c o m o d i c h o es, que guardedes , é fagades guardar b i e n é c o m p l i d a m e n t e esta d i c h a 

o rdenanza de suso c o n t e n i d a , que N o s facemos ; é que vos n i n e l los n o n vayades 

n i n pasedes cont ra e l l a , n i n con t r a parte d e l l a , ago ra , n i n de a q u í adelante p o r 

a l g u n a mane ra ; é l a nuestra merced é v o l u n t a d es que sea gua rdada segunt que 

en esta nuestra car ta se con t i ene . E los unos n i n los ot ros n o n fagades n i n fagan 

ende po r a l g u n a mane ra , so p e n a de l a nuest ra merced y de diez m i l m a r a v e d í s á 

cada uno d e l l o s , para l a nues t ra c á m a r a ; é de c o m o esta nuestra ca r ta vos fuere 

mos t rada ó e l t reslado de l l a s i gnado como d i c h o es, é los unos é los otros l a 

c o m p l i r e d e s , mandamos so l a d i c h a pena á cua lqu ie r escr ibano pú ] j l i co que p a r a 

e l lo fuere l l a m a d o que d é ende á aquel que vos l a mostrare t e s t i m o n i o s i gnado 

con su s i g n o , porque N o s sepamos en como se cumple nuestro m a n d a d o ; é l a 

car ta l e i d a , dadgela . D a d a en e l Mones te r io de San ta M a r í a , cerca de So tos A l 

b o s , á d iez y siete dias de A g o s t o , a ñ o d e l N a s c i m i e n t o de Nues t ro S e ñ o r Jesu

cris to de m i l é trecientos y noven t a a ñ o s . N o s e l R e y . — 

Y o D i e g o G a r c í a , l a fice e sc reb i r , po r mandado de nuestro s e ñ o r e l R e y . 

L a c o n f i r m a r o n : E n r i q u e I I I , en V a l l a d o l i d , á 9 de A g o s t o de 1394.—Don 

J u a n I I en M e d i n a de l C a m p o , á 7 de Se t i embre de 1437.—La re ina d o ñ a M a r í a , 

su mujer , en M a d r i g a l , á 30 de E n e r o de 1440, cuya c o n f i r m a c i ó n fué presenta

da en S a l a m a n c a ante el b a c h i l l e r D i e g o F e r n a n d e z de G r i j o t a , a l ca lde de d i c h a 

c u i d a d , po r L o p e R o d r í g u e z é Fe rnando de F i n e s t r o s a , p rocuradores que d i j e r o n 

ser de l a d i c h a c o f r a d í a de los d i c h o s escuderos de los d i c h o s l inages de San t B e 

n i t o y de Sant M a r t i n . L a c o n f i r m a r o n t a m b i é n los Reyes C a t ó l i c o s d o n F e r n a n d o 

y d o ñ a I s a b e l , en M a d r i d , á 16 de Febrero de 1483, y e l 26 de M a r z o se h i z o 

requer imien to a l Conce jo pa ra su o b s e r v a n c i a . — Y el p r í n c i p e d o n J u a n l a c o n 

firmó en B u r g o s , á i S de D i c i e m b r e de 1496. 



X I I I 

K E Q U E K I M I K N ' l ' ü P A R A Q U E S E A N U B R E S L A S C A S A S D E LOS P R E B E N D A D O S D E L 

C A B I L D O D E L S E R V I C I O D E A P O S E N T A M I E N T O . 

N l a m u y n o b l e c ibda t de S a l a m a n c a , V i e r n e s trece d í a s d e l mes de Setem-

b r i o , a ñ o d e l n a sc imien to de Nues t ro S e ñ o r Jesucr is to de 1392 a ñ o s ; den

tro en l a E g l e s i a de San t M a r t i n , que es en l a p l aza de l a d i c h a c ibda t , 

estando J R u i z G o n z á l e z , c a b a l l e r o , é R o d r i g o A r i a s M a l d o n a d o , é P e d r o V á z 

quez de C o r o n a d o , é L o i s F e r n a n d e z G u e d e j a , é P e d r o R o d r í g u e z , c a b a l l e r o , é 

D o m i n g o F e r n a n d e z , é S a n d i o de P a z é R u y A l v a r e z é J u a n R o d r í g u e z , que son 

los omes buenos regidores que h a n de ver é ordenar l a fac ienda de l conce io de l a 

d i c h a c i b d a t , é estando y c o n e l los J o a n A r i a s M a l d o n a d o , fijo de R o d r i g o A r i a s 

c S a n c h o B e r n a l é D i e g o Fe rnandez de S e v i l l a , é los d ichos L o i s F e r n a n d e z é 

J u a n V a ñ e z , fieles, a lcaldes dados todos p o r e l conce io de l a d i c h a c ibda t , á l a 

merced de nuestro s e ñ o r e l r e y , é Bene i to M a r t í n e z , é D i e g o F e r n a n d e z , sex- . 

meros de l a d i c h a c i b d a t , é otros escuderos omes buenos vec inos de l a d i c h a c ib 

da t ; en presenc ia de m i S a n c h o S á n c h e z , escr ibano de nuestro s e ñ o r e l rey en l a 

su corte é en todos los sus regnos é no ta r io p u b l i c o en l a d i c h a c i b d a t , é de los 

test igos de yuso escriptos, p a r e s c i ó M a r t i n Fe rnandez , vec ino de l a d i c h a c ibda t , é 

c o m o p r o c u r a d o r que d i j o que es del D e a n é C a b i l d o de l a E g l e s i a catedral de l a 

d i c h a c i b d a t , é p r e s e n t ó ante los sobre d i chos é fizo leer por m i e l d i c h o notar io e* 

P r e v i l l e g i o conced ido p o r e l rey d o n J u a n , dado en Sa l amanca á 17 de A b r i l a ñ o 

de 1387, cuyo tenor es e l s iguiente : ( V é a s e e l A p é n d i c e X I . ) 

C u y o p r e v i l l e g i o h a b i a conf i rmado e l rey don E n r i q u e , su h i j o , en B u r g o s á 

20 de F e b r e r o , de este m i s m o a ñ o de 1392. 

Y c o n t i n u a : 

S e ñ o r e s caba l le ros é escuderos é reg idores é sexmeros , conce io é omes bue

nos veslnos deata nob le c ibda t de S a l a m a n c a : yo M a r t i n F e r n a n d e z , ves ino desta 

d i c h a c i b d a t , p r o c u r a d o r , é en nombre de los s e ñ o r e s O e a n é C a b i l d o de E g l e s i a 

ca tedra l d e l l a , vos d i g o que b i e n sabedes en como mandastes dar posadas (a lo ja

m i e n t o s ) , é las repartistes é distes a l Maestre de Ca la t r ava d o n G o n z a l o N u ñ e z , c o n 

l a gente que cons igo t ra jo , en las posadas é moradas de los beneficiados de l a d i c h a 
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E - l e s i a , c o n los cuales l a d i c h a gente posa agora , s e g ú n e l r epar t imien to que p o r 

vuestro manda to f e d e r e n R o d r i g o A r i a s , e l m o z o , y G o n z a l o G i l , a l g u a c i l ; en l o 

cua l los d ichos beneficiados recebieron m u y grande ag rav io é s i n j u s t i c i a , seyendo 

l a d i c h a gente toda aposentada en l a c ibda t v i e j a , é so lo en las posadas de los d i 

chos benef ic iados é de sus fami l ia res é a l legados é en otras a l g u n a s , aunque pocas , 

estando toda l a c ibda t nueva s i n posadas de l a d i c h a gen te , é con grande p o r c i ó n 

de casas donde p o d r í a toda l a d i c h a gente ser apossentada, s i n d a ñ o é p e r j u i c i o de 

los d ichos benef ic iados , que resciben de cada d i a grandes d a ñ o s é perdidas é me

noscabos en sus faciendas é m u y muchas deshonras en sus personas é de los suyos , 

n o n lo pud iendo n i n deb iendo vosotros facer, seyendo los d i c h o s benef ic iados prev i -

l l eg i ados é exemptos as í de derecho como de mercedes y p r e v i l l e g i o s de los reyes 

pasados é especialmentre de nueso s eño r e l rey d o n E n r i q u e , que D i o s man tenga , 

s e g ú n luego vos fago fe p o r este, p rev i l l eg io d e l d i cho s e ñ o r e l r e y , e l cua l p i d o 

é requiero á este notar io que vos pub l ique é l e a a l t a voz ; é po r cuanto este m a l 

é d a ñ o é ag rav io ven ie ron é se seguieron á l a d i c h a E g l e s i a é beneficiados d e l l a 

por l o v o s , s e ñ o r e s , así ordenar é mandar facer, p í d o v o s é requierovos é afuevos, 

que d e s a g r a v i e d e s t á l a d i c h a E g l e s i a , en l a cua l por esta o c a s i ó n se m e n g u a e l 

d i v i n a l o f i c io . E o t r o s í , á los beneficiados d e l l a } les guardades y complades lo 

en todo este d i c h o P r e v i l l e g i o contenido é los fagades é mandades desembargar 

sus posadas, aposentando l a d i c h a gente en otras por l a d i c h a c i b d a t , onde enten-

dades s i n pe r ju i c io é d a ñ o de l a d i c h a E g l e s i a é Benef ic iados d e l l a . E n o t r a 

m a n n a protesto en e l d i cho nombre cobrar é haber todas las costas d a ñ o s é 

menoscabos de q u i e n y c o m o deb ie re ; é este mesmo ped imen to é r eque r imien to 

vos fago en d icho nombre l a segunda v e z , é l o p i d o por t e s t i m o n i o é p i d o é re

qu ie ro en e l d i c h o nombre á vos L o i s Fe rnandez é D o m i n g o F e r n a n d e z , é D i e g o 

F e r n a n d e z de S e v i l l a é J o a n A r i a s M a l d o n a d o é Sancho B e r n a l , j u rados ; é J o a n 

Y a ñ e z é R u y F e r n a n d e z , a lca ldes , que estades presentes, que complades m a n d a d o 

de d i c h o s e ñ o r R e y é fagades tener é c o m p l i r é guardar este P r e v i l l e g i o , en todo 

s e g ú n se en él c o n t i e n e , é m a n d a r que l a d i c h a E g l e s i a é beneficiados d e l l a sean 

desagraviados , é en ot ra m a ñ a protesto en e l d i c h o n o m b r e cobrar é haber todas 

las costas é d a ñ o s á menoscabos é perdidas ; é p i d o todo t e s t i m o n i o s ignado . E 

el d i c h o escri to é P r e v i l l e g i o presentados é l e í d o s por m i e l d i c h o n o t a r i o , l uego 

los d ichos regidores é ju rados é alcaldes é sexmeros c escuderos é ornes buenos 

d i j e ron que e l los que obedesc ian e l d i cho P r e v i l l e g i o como m a n d a m i e n t o de nueso 

s e ñ o r e l r e y , e l c u a l D i o s guarde para v e v i r é regnar a l su se rv ic io po r muchos 

t iempos é luengos . A m e n . E d i j e r o n que les diese treslado d e l d i c h o P r e v i l l e g i o é 

de l d i c h o escrito que presen taba ; que d a r í a n su respuesta á e l l o . T e s t i g o s : A n t ó n 

S á n c h e z , doc to r , o i d o r de l a A b d e n c i a de nueso s e ñ o r e l rey é J o a n M a l d o n a d o , 

he rmano de J o a n A l v a r e z é d o n F e r n a n d o N u ñ e z , maestrescuela de l a d i c h a E g l e 

s i a de San ta M a r i a , é M a r t i n S á n c h e z c A l f o n Fe rnandez c a n ó n i g o s de l a d i c h a 

E g l e s i a . 

E d e s p u é s desto lunes d iez é siete d í a s de l mes de S e t e m b r i o , a ñ o sobre 

d i c h o , po r ante S a n c h o S á n c h e z , escribano d i c h o , dentro de l a E g l e s i a de San t 

M a r t i n que es en l a p l a z a de l a c ibda t de S a l a m a n c a , estando d o n F e r n a n d o N u 

ñ e z , maestrescuela de l a d i c h a E g l e s i a é A l f o n Fe rnandez é M a r t i n S á n c h e z , ca-
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n ó n i g o s , parescieron y L o i s F e r n a n d e z é D i e g o F e r n a n d e z , sexmeros ; é d i j e r o n 

que po r cuanto l a car ta ó A l b a l á que presentaba e l C a b i l d o n o n ten ia e l s i e l l o 

m a y o r de los P r e v i l l e g i o s , d e b i a ser obedesc ida é n o n c o m p l i d a ; é p o r cuan to 

en l a c o n f i r m a c i ó n d e c i a que se guardase e l dar posadas en las casas de los bene

ficiados as í c o m o en t i e m p o de l rey su pad re , é respeto á que en d i c h o t i e m p o 

posa ron en las casas de los benef ic iados gentes de caba l lo é escuderos é vasa

l l o s d e l rey, c o m o e l conde d o n J o a n A l f o n s o de N i e b l a é M a r t i n G o n z á l e z de 

A t i e n d ( i ) , po r l o m i s m o d e b i a n aposentarse agora en las casas de los d ichos be

nef ic iados , po r ser d i c h o s e ñ i o r Maes t re tu to r é r eg ido r d e l R e y , é haber escogido 

dichas posadas é ba r r ios po r tener su gente jun ta . E l o m a n d a r o n da r p o r 

t e s t i m o n i o . 

( i ) A t i e n d ó A t i e n z a , pues se lee confusamente e l a p e l l i d o en nuestro m a 
nusc r i t o . 



X I V 

LA CUEVA DE SALAMANCA. 

ON D i e g o P é r e z de M e s a , c a t e d r á t i c o de l a U n i v e r s i d a d de A l c a l á , y cur

sante en esta por los a ñ o s de 1560, c i t ado por D o r a d o , en su Compendio 

\ h is tór ico de la ciudad de Salamanca, pág . ,275, d i ce : 

« D e l a U n i v e r s i d a d de S a l a m a n c a finge el v u l g o l a c u e v a , que no se po r q u é es 

l l a m a d a de C l e m e s i n , en donde entraban debajo de t ie r ra siete estudiantes á es

tud ia r po r siete a ñ o s , ap rend iendo el arte m á g i c a de u n a cabeza de a l a m b r e , y a l 

cabo de e l los se quedaba uno a l l á dent ro , s i n v o l v e r á verse mas. M u é s t r a s e l a en

t r ada de esta cueva á espaldas de l a i g l e s i a catedral , en s i t i o donde estuvo l a 

p a r r o q u i a l de S a n C i p r i a n , l a que se vé a l l í , y e s t á cerrada , y h a l l e g a d o á tanto 

su fama que muchos escritores h a n hecho m e n c i ó n de e l l a . E s t u d i a n d o yo en Sa

l a m a n c a , p r o c u r é aver iguar l a v e r d a d , y h a l l é que el Maes t ro F r a n c é s , g r a n filó

sofo y c a t e d r á t i c o an t iguo de Sa l amanca , estaba en l a o p i n i ó n de que l a i n v e n c i ó n 

de esta f á b u l a fué en l a mane ra s iguiente : u n cetre de l a i g l e s i a de S a n C i p r i a n » 

s a b í a m u c h o de las artes m á g i c a s vedadas y p r o h i b i d a s ; e n s e ñ á b a l a s á a lgunos 

estudiantes , y entre el los á u n h i j o de l m a r q u é s de V i l l c n a , y porque n o le h a l l a 

sen en aque l l a l ec tura y p a s a n t í a , m e t í a s e c o n los d i s c í p u l o s á e n s e ñ a r l e s en u n a 

cueva ó c o n c a v i d a d grande que hab i a detras de l .altar m a y o r de d i c h a i g l e s i a , 

l o g r ó sacar a lgunos d i s c í p u l o s b i e n diestros y entre el los a l refer ido d o n E n r i q u e 

de V i l l e n a . 
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R E L A C I O N A C E R C A D E LA MISMA C U E V A , C O M U N I C A D A . AI, P A D R E M A E S T R O 

F E I J Ó O , l 'OR D O N J U A N D E DIOS, C A T E D R Á T I C O D E L A U N I V E R S I D A D D E 

S A L A M A N C A (i) . 

E n cuanto á l a cueva de S a n C i p r i a n , l o que hemos p o d i d o aver iguar es que 

á d o n d e l a cruz de p i ed ra en e l á t r i o ó p l a z u e l a que l l a m a n de e l S e m i n a r i o de 

C a r v a j a l , h a b í a u n a i g l e s i a p a r r o q u i a l l l a m a d a de S a n C i p r i a n , l a cua l e s t á u n i d a 

c o n l a de S a n P a b l o . E n é s t a h a b i a una s a c r i s t í a s u b t e r r á n e a á m o d o de cueva,, 

que se ba jaban unos veinte y tantos pasos , l a cua l era m u y capaz y v i s tosa . E n 

esta h u b o u n s a c r i s t á n que e n s e ñ a b a arte m á g i c a , a s t r o l o g í a j u d i c i a r i a , g e o m a n -

c í a , h i d r o m a n c í a , p i r o m a n c í a , a e r e o m a n c í a , c h i r o m a n c í a , n e c r o m a n c í a . L o s s ie te 

p r imeros d i s c í p u l o s que tuvo e l t a l maestro p r o p u s i e r o n q u é es t ipend io se le d a r í a , 

y a c o r d a r o n d e t e r m i n a d a c a n t i d a d y echa ron suerte entre los siete á c u a l h a b i a 

de tocar pagar po r t o d o s , p a c t a n d o , p r i m e r o que a l que tocase pagar s i no pa

g a b a p r o n t o , h a b i a de quedar de ten ido en u n t r á n s i t o ó aposen t i l l o que h a b i a en 

l a m i s m a s a c r i s t í a , has ta que sus a m i g o s se l o prestasen ó se l o enviasen de su 

t i e r r a , y que h a b i e n d o otros siete d i s c í p u l o s , los nuevos hub iesen de hacer l o 

m i s m o , y c rec iendo e l n ú m e r o , , s i empre pa ra l a p a g a , se procediese po r e l n ú 

mero septenar io . S u c e d í a que unos p o d í a n pagar luego y otros n ó , y as í s o l í a n 

estar de tenidos ó presos tres ó cuatro jun tos . D u r ó esto hasta tres c u r i a s , en u n a 

de las cuales v i n o u n h i jo de e l m a r q u é s de V i l l e n a ; y c o m o en e l sor teo , los 

c o m p a ñ e r o s le barajasen l a suerte , p a g ó u n a ve r p o r todos. P e r o h a c i e n d o c o n é l 

l a m i s m a t r a m p a segunda v e z , qu i so ser de los de ten idos , pero fué para hacer 

una pesada b u r l a a l maes t ro , s i n ser bas tante á es torbar la cuantas artes s a b i a , y 

desde entonces cesaron d i chos estudios en l a cueva ó s a c r i s t í a . S u c e d i ó po r los 

a ñ o s de 1322, c ien to v e i n t i d ó s a ñ o s d e s p u é s de fundada l a U n i v e r s i d a d (2). 

P o r q u e se d e s e a r á saber l a b u r l a de l m a r q u é s de V i l l e n a , de q u i e n se d i ce se 

h i z o entonces i n v i s i b l e , s e g ú n en un m a n u s c r i t o a n t i q u í s i m o h a l l a m o s , fué de 

esta fo rma; a d v i r t i e n d o que fal ta u n a ú o t r a c l á u s u l a , porque e l manusc r i to e s t á 

a l l í i l e g i b l e . E n el aposen t i l l o de t e rminado pa ra c á r c e l de los que no p o d í a n pagar 

de c o n t a d o , á u n r i n c o n c i l l o es taba una t ina ja de a g u a , h e n d i d a , p o r cuya r a z ó n 

estaba v a c í a ; e n c i m a de l a tapadera h a b i a unos trastos de l a m i s m a s a c r i s t í a . E n 

esta se m e t i ó , y c o n m a ñ a d ispuso que los trastos se v o l v i e s e n á quedar c o m o 

es taban. L a t ina ja d e b i ó ser m á s que m e d i a n a , y él no d e b í a ser m u y a l t o , pues 

cupo en e l l a agachado . E r a t i e m p o que e l c r i ado le v in iese á traer l u z y cena , y 

u n a m i g o que v e n í a a c o m p a ñ á n d o l e , y e l s a c r i s t á n ó b a c h i l l e r c o n é l , porque 

t e n í a l a l l ave d e l t a l aposen t i l l o c o n c a n d a d o por de fuera , a b r i e r o n , y no v i é n 

d o l e , q u e d a r o n suspensos, no sab iendo c ó m o se hubiese s a l i do . E n c i m a de l a 

mesa h a b i a uno ú dos l i b r o s abier tos de arte m á g i c a , y no d u d a r o n m u c h o de 

que l a hubiese puesto en p r á c t i c a . S a l i é r o n s e , no c u i d a n d o de cerrar l a puerta . E l 

(1) O b r a s escogidas d e l P a d r e F e i j o ó , e d i c i ó n de R i v a d e n e i r a . 
(2) E s a n a c r o n i s m o v i s i b l e esta f echa , pues d o n E n r i q u e de A r a g ó n no n a c i ó 

h a s t a 1384. 
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cr iado y e l a m i g o cada uno se fué para su casa , e l b a c h i l l e r se s u b i ó á su cuar to , 

y todos c o n e l susto d e l desaparec imien to . E l m a r q u é s , luego que v i ó que se 

h a b l a n i d o , se sa l ió de l a t i n a j a , y cuando p r e s u m i ó que el b a c h i l l e r y m u c h a 

chos e s t a r í a n y a d o r m i d o s , se s u b i ó por l a s a c r i s t í a , E n l a puerta estaban c o l g a 

das las l laves de las alacenas y cajones, y l l e v ó s e l a s de c a m i n o . E n l a i g l e s i a con 

l a l uz de l a l á m p a r a , r e p a r ó en u n al tar de un San to C r i s t o que t e n i a cor t inas , 

s u b i ó s e á é l , y m e t i ó s e d e t r á s de ellas hasta l a m a ñ a n a , que e l m u c h a c h o 

s a l i ó á abr i r l a puer ta p r i n c i p a l de l a ig les ia ; y as í que e l m u c h a c h o se v o l v i ó para 

adentro y c o m e n z ó á bajar a lgunos pasos para l a s a c r i s t í a , se b a j ó d e l a l ta r y se 

puso c o n d i s i m u l o , c omo que h a b l a entrado á hacer o r a c i ó n . S a l i ó s e de l a i g l e s i a s i n 

que nadie le v i e se , y se fué á l a casa de u n a m i g o , y con tando lo que h a b i a , le 

e n c a r g ó el secreto. D í j o l e t a m b i é n que se fuese á ver l o que sus c o n d i s c í p u l o s de

c í a n , y yendo á l a h o r a de los es tud ios , e n c o n t r ó con los m á s de e l l o s , y cada 

uno h a b l a b a de l d e s a p a r e c i m i e n t o , á m e d i d a de su caletre . A pocos dias e l mar

q u é s v o l v i ó las l laves y p u b l i c ó todo el suceso, confesando que h a b i a ido á aque

l l o s estudios p o r cu r io s idad , y p r o c u r ó desvanecerlos de a l l í ade lan te , agenc iando 

a l b a c h i l l e r un e m p l e o , cuya o c u p a c i ó n le precisase á dejar los . 



X V 

A L F O N S O L O P E Z D E T E J E D A 

E M O S v i s to en e l texto que e l an t iguo a lca ide de Z a m o r a , A l f o n s o L ó p e z de 

T e j e d a l l e v ó á P o r t u g a l en 1383, cartas de l rey d o n J u a n I , para que su 

m u g e r fuese a c l a m a d a c o m o l e g í t i m a sucesora de su padre d o n F e r n a n d o . 

E n l a c r ó n i c a de aq u e l m o n a r c a , leemos ( a ñ o de 13S5): c:que una for ta leza que 

d i c e n T o r r e s N o v a s , que t en ia un caba l l e ro de l a ó r d e n de S a n t i a g o , que decian 

A l f o n s o L ó p e z de T e j e d a , na tu ra l de C a s t i l l a , no l a pudo e l Maest re D a v í s co 

bra r ; antes se l a d e f e n d i ó m u y es forzadamente , fasta que s a c ó con él p l e i t e s í a de 

tres meses , pa ra l o facer saber a l rey de C a s t i l l a , su s e ñ o r . E as i l o fizo; é el rey 

e n v i ó dec i r á este c a b a l l e r o , que tenia en s e r v i c i o l o que ficiera; é m a n d ó l e que 

entregase e l l o g a r . » 

L a c r ó n i c a de E n r i q u e I I I ( a ñ o de 1392), d i c e : «e l rey fué para S e g o v i a , é te

n i a e l a l c á z a r de d i c h a c i b d a d u n caba l le ro de S a n t i a g o , que dec i an A l f o n s o L ó 

pez de T e j e d a , á q u i e n e l rey d o n J u a n le h a b i a d a d o en su v i d a , E el rey d o n 

E n r i q u e é los sus tu tores , desque l l e g a r o n , ficieron contento a l d i c h o A l f o n s o L ó 

pez en o t ra merced que le ficieron; é d i e r o n e l a l c á z a r de S e g o v i a á J u a n H u r t a d o 

de M e n d o z a , m a y o r d o m o m a y o r d e l r ey .» 
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